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PORTARIA NO 223 DE 11 DE SETEMBRO DE 2O2O

coNcEDE nnouoçÃo vERTTcAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçõès legais, tendo em vista o disposto do Art. 43 e 44 da Lei Municipal t.284 de 27 de

julho de 20L5, o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016, conforme a Lei

Complementar No 17312020 de27 de maio de2020, o Decreto No 5416/2020 de 03

de julho de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI - No 20581 l2020lME do

Ministério da Economia,

RESOLVE

AÊ. 10 - CONCEDER promoção vertical à servidora baixo relacionada, após ter

sido aprovada no estágio probatório, retroagindo seus efeitos a parLir de julho do corrente

ano.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Claudinéia Cristiane Schneider Educador Infantil MAG n-01

GnarNgre oo PRrruro MuluctpRl DE MISSAL, 11 or drrrvBRo DE 2020.
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